
 
Governo do Estado de São Paulo

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Departamento de Infraestrutura e Logística

 

MEMORANDO-CIRCULAR

  

Nº do Processo: 144.00005602/2025-11

Interessado: Superintendência, Nucleo de Protocolo e Expediente

Assunto: Memorando Circular

  

 

Assunto: Interrupção no Fornecimento de Energia e Parada Programada do Datacenter
 
Para:
ASSESSORIA TÉCNICA DA SUPERINTENDÊNCIA
ASSISTÊNCIA DE APOIO À PROCURADORIA DO ESTADO
CENTRO DE ONCOLOGIA
CHEFIA DE GABINETE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E HOSPITAL DIA
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE APOIO, DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE EM ALTA COMPLEXIDADE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE MATERNO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE EM HEMOTERAPIA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E CONTRATUALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO ECONÔMICO, FINANCEIRO E CONTÁBIL
DIRETORIA CLÍNICA
GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO
NÚCLEO DE INFORMAÇÃO AO USUÁRIO
SIC - OUVIDORIA
 
CENTRO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
FUNDAÇÃO DE APOIO À FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MARÍLIA - FAMAR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA - FUMES
 
Prezados,
 

Informamos o recebimento do memorando anexo (0066699709), encaminhado pela Companhia
Paulista de Força e Luz (CPFL), referente à interrupção no fornecimento de energia elétrica que afetará o prédio do
Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade (DASAC-HCI) no dia 25/05/2025, período das 11h40
às 17h40.
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Durante esse intervalo, serão realizados ajustes na rede elétrica do Núcleo de Anatomia Patológica,
bem como a adequação das instalações do Datacenter, responsável por hospedar os recursos computacionais e os
sistemas que sustentam as atividades administrativas, assistenciais e acadêmicas das seguintes instituições:
FAMEMA, HCFAMEMA, FAMAR, Centro de Reabilitação Lucy Montoro, além de unidades como DASAMB São
Francisco, Almoxarifado Central e Núcleo de Prontuário do Paciente.
 

A previsão é que as atividades internas sejam retomadas antes do término do período estipulado pela
CPFL. No que se refere à área de tecnologia, o tempo estimado para a conclusão dos serviços é de
aproximadamente 3 (três) horas. Assim que tudo estiver restabelecido, todas as unidades serão prontamente
comunicadas.
 

A adequação no Datacenter é necessária em razão do aumento expressivo no número de usuários,
além da expansão e modernização dos serviços oferecidos, que elevaram significativamente a demanda sobre os
recursos computacionais e a infraestrutura de rede. Adicionalmente, a recente atualização dos links de
comunicação com as operadoras de internet exige uma estrutura elétrica compatível com altos padrões de
desempenho e segurança.
 

O que será impactado durante a parada do Datacenter:
- Todos os sistemas institucionais estarão indisponíveis, incluindo FAMEMA SISTEMAS, Benner,

Sênior e demais plataformas internas;
- A internet não funcionará em nenhuma unidade ou prédio;
- A rede de dados será temporariamente desativada, impossibilitando o uso de ramais entre unidades

distintas;
- O sistema de telefonia receberá normalmente ligações externas, e os ramais funcionarão apenas

dentro do mesmo prédio.
 

Agradecemos pela compreensão e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Atenciosamente,

 

Marília, na data da assinatura digital.

 
Ricardo Zonta Peres

Diretor Técnico III
Departamento de Infraestrutura e Logística - DIL HCFAMEMA

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Zonta Peres, Diretor Técnico III, em
14/05/2025, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por José Luis De Almeida, Assistente Técnico I,
em 14/05/2025, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0066698849 e o código CRC C20BDDFE.
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HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE MEDICINA DE MAR
R NELSON SEVERINO ZAMBON, 17
FRAGATA SECOES A E B
MARILIA/SP

Data de Desligamento: 25/05/2025
Seu Código
4001320814

 Número do Plano
SP 1552493945

 Solicitações
TES 11071633

Comunicado: 70449648 - Campinas, 8 de maio de 2025

Assunto: Interrupção no Fornecimento de Energia Elétrica para Manutenção

Numero Plano: SP 1552493945

Caro Cliente,

Estamos fazendo obras para manutenção e melhoria da qualidade da energia que você recebe.

Mas para realizar essas obras, um item sempre é essencial: a SEGURANÇA de nossos eletricistas e também de toda a população.
Então, é necessário fazermos o desligamento de uma parte da rede elétrica, para que nossa equipe possa trabalhar com
segurança.

Haverá então uma interrupção da energia no seu imóvel:

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE MEDICINA DE MAR
R NELSON SEVERINO ZAMBON, 17
FRAGATA SECOES A E B
MARILIA/SP

Data e horário previstos para a interrupção no fornecimento de energia elétrica:

25/05/2025, às 11:40 horas até 25/05/2025, às 17:40 horas.

Uma dica, para proteger os seus aparelhos elétricos de possíveis oscilações durante a manutenção da rede, tire-os da tomada.

Fique atento! A energia poderá voltar antes do horário final informado. Para a sua segurança considere que a rede está energizada e
não realize nenhum tipo de serviço próximo a ela para evitar graves acidentes. Seja um guardião da vida!

Também lembramos que em caso de temporais e/ou emergências, esta manutenção poderá ter sua data alterada ou até
cancelada, sem que consigamos avisar você a tempo. Por isso, se mantenha atualizado acompanhando o agendamento dessa
manutenção através do nosso site http://www.cpfl.com.br/desligamentoprogramado.

Sabemos que tudo isso impacta a sua rotina, mas é graças a seu apoio, que podemos trabalhar para entregar a você uma empresa
de energia cada vez melhor.

Agradecemos sua atenção

Equipe CPFL Energia (CPFL Paulista – Uma empresa do Grupo CPFL Energia)
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Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das Clínicas de
Marília

Diretoria Executiva

 

FAMAR DESPACHO

  

Nº do Processo: 144.00005602/2025-11

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: Memorando Circular- Interrupção no Fornecimento de Energia e Parada
Programada do Datacenter

  

 

 

Em atenção ao processo SEI 144.00005602/202-11, informamos que nesta data,
após divulgação interna, via WhatsApp, o documento foi devidamente encerrado.

 

Marília, na data da assinatura digital.

 
KELCIA FERNANDA MOTTA MARICÁ MOREIRA

Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por Kelcia Fernanda Motta Maricá Moreira,
Secretário, em 14/05/2025, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0067140129 e o código CRC E2F55E98.
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Diretoria Geral

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 144.00005602/2025-11

Interessado: Diretoria Administrativa, Diretoria de Graduação, Diretoria de Pós-
Graduação e Pesquisa, Diretoria de Extensão, Diretoria da Divisão Técnica e Acadêmica,
Diretoria da Divisão de Relações Interinstitucionais, Diretoria de Divisão de Inovação
Tecnológica, Assessoria Técnica, Expediente, Núcleo Técnico de Informação-NTI, Biblioteca,
Assessoria de Comunicação, Ouvidoria/SIC, Núcleo de Apoio à Comunidade, Gestão de
Convênios, Gestão da Qualidade, Arquivo, Gestão de Dados Institucionais e Controle Interno

Assunto: Memorando Circular- Interrupção no Fornecimento de Energia e Parada
Programada do Datacenter

  

 

Ciente.

Encaminhe-se à Diretoria Administrativa, Diretoria de Graduação, Diretoria de Pós-
Graduação e Pesquisa, Diretoria de Extensão, Diretoria da Divisão Técnica e Acadêmica,
Diretoria da Divisão de Relações Interinstitucionais, Diretoria de Divisão de Inovação
Tecnológica, Assessoria Técnica, Expediente, Núcleo Técnico de Informação-NTI, Biblioteca,
Assessoria de Comunicação, Ouvidoria/SIC, Núcleo de Apoio à Comunidade, Gestão de
Convênios, Gestão da Qualidade, Arquivo, Gestão de Dados Institucionais e Controle Interno,
para conhecimento e divulgação.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 
PROF. DR. VALDEIR FAGUNDES DE QUEIROZ

Diretor Geral Interino da FAMEMA
Deliberação da Congregação nº 09/2025, de 12 de maio de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Valdeir Fagundes de Queiroz, Diretor Geral,
em 15/05/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0067178954 e o código CRC CB13F69E.
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Assist Téc I da Diretoria Geral 1

 

MEMORANDO

  

Nº do Processo: 144.00005602/2025-11

Interessado: Superintendência, Nucleo de Protocolo e Expediente

Assunto: Memorando Circular- Interrupção no Fornecimento de Energia e Parada
Programada do Datacenter

  

 

Acuso ciência do contido no Memorando-Circular Diretor III DIL ( 0066698849).

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 
CLEIVA GIGLIO MULLER

Assistente Técnico da Diretoria Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Cleiva Giglio Muller, Assistente Técnico I -
Diretoria Geral, em 15/05/2025, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0067322391 e o código CRC DE1E3595.
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Outlook

Paralisação na Energia

De Renata Alves Perri de Brito <atecnicadirgra@famema.sp.gov.br>
Data Qui, 2025-05-15 16:38
Para Márcia Martins Muller Brambilla <atecnicacoord@famema.sp.gov.br>; Secret. Coord. Cursos Medicina e

Enfermagem <seccoordcursos@famema.sp.gov.br>; Seção Secretaria de Séries
<secaosecretariadeseries@famema.sp.gov.br>; NUADI <nuadi@famema.sp.gov.br>; Núcleo de Avaliação
<nucleodeavaliacao@famema.sp.gov.br>; Marlene Geraldo de Araujo
<educpermanente@famema.sp.gov.br>; Laboratório Morfo Funcional <morfo@famema.sp.gov.br>;
Coordenador do Laboratório Morfofuncional <coordmorfo@famema.sp.gov.br>; 1ª Série Med. Enf.
<serie1@famema.sp.gov.br>; 2ª Série Med. Enf. <serie2@famema.sp.gov.br>; 3ª e 4ª Série Enfermagem
<serie3e4enf@famema.sp.gov.br>; 3ª Série Medicina <serie3med@famema.sp.gov.br>; 4ª Série Medicina
<serie4med@famema.sp.gov.br>; 5ª Série Medicina <serie5med@famema.sp.gov.br>; 6ª Série de Medicina
<serie6med@famema.sp.gov.br>; Departamento de Pediatria <deppediatria@famema.sp.gov.br>;
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia <depginecologia@famema.sp.gov.br>; Departamento de Clínica
Médica e Cirúrgica - HC3 <depmedicacirurgicahc3@famema.sp.gov.br>; Departamento de Clínica Médica e
Cirúrgica - Faculdade <depmedicacirurgica@famema.sp.gov.br>; Departamento de  Cadeiras Básicas
<depcadeirasbasicas@famema.sp.gov.br>

1 anexo (50 KB)
SEI_0066698849_Memorando_Circular Parada Energia.pdf;

A pedido do Prof. Dr. Carlos Alberto Lazarini, Diretor de Graduação, encaminho Ofício anexo para
conhecimento e divulgação.

Atenciosamente,

15/05/2025, 16:38 Paralisação na Energia – Renata Alves Perri de Brito – Outlook

about:blank 1/1
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Diretoria de Graduação

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 144.00005602/2025-11

Interessado: Diretoria Geral

Assunto: Memorando Circular- Interrupção no Fornecimento de Energia e Parada
Programada do Datacenter

  

 

Prezado Senhor,

 

Esta Diretoria Geral está ciente e divulgou entre as áreas a ela vinculadas
(SEI 0067323204).

 

Atenciosamente,

 

 

Marília, 15 de maio de 2025.

 
PROF. DR. CARLOS ALBERTO LAZARINI

Diretor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Lazarini, Diretor de
Graduação, em 15/05/2025, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0067323435 e o código CRC 88CD9462.
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria de Comunicação

 

MEMORANDO

  

Nº do Processo: 144.00005602/2025-11

Interessado: Diretoria Geral

Assunto: Memorando Circular- Interrupção no Fornecimento de Energia e Parada
Programada do Datacenter

  

 

Ciente.

 

 

Marília, 15 de maio de 2025.

 
CARLOS CESAR TRAVASSOS DE BRITO

Assistente Técnico I
Diretoria Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cesar Travassos de Brito, Assistente
Técnico I - Diretoria Geral, em 15/05/2025, às 21:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0067350028 e o código CRC B0AE46A9.
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